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DECRETO N.º  3.994,  de  07  de  Dezembro   de  2.019. 
 
 

DECLARA  INSERVÍVEIS BENS MÓVEIS,  PARA FINS DE DOAÇÃO PARA A   
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E AMIGOS DO MEIO 
AMBIENTE (ACLAMA),  NOS TERMOS DA LEI nº 2.454/2016. 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais,  no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 
Municipal  nº 2.454, de 08/12/2016, 
 
  Decreta: 
 
  Art. 1º  -  Ficam declarados como inservíveis para os interesses municipais, os bens 
móveis, de propriedade do Município de Cachoeira de Minas, descritos no ANEXO ÚNICO  que será 
parte integrante deste decreto. 
 
  Art. 2.º  - Os bens  ora declarados como inservíveis,  face ao seu adiantado estado de 
depreciação, serão doados a ACLAMA - Associação de Catadores de Materiais Recicláveis e Amigos do 
Meio Ambiente,  entidade  sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 09.034.002/0001-76,  conforme 
autorizado pela Lei Municipal 2.454 de 08/12/2016. 
 
  Art. 3.º - Para formalização da doação, será devidamente lavrado pelo setor 
responsável pelo Patrimônio do Município, no prazo de 30 dias a contar da publicação deste Decreto, 
termo de doação contendo descrição do bem e assinatura do representante legal da Associação, 
tratada na Lei Municipal nº 2.454/2016. 
 
  Art. 4.º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.   
 
      Cachoeira de Minas - MG,  07  de  Dezembro  de 2.019. 
 
 
 
 
 

DIRCEU  D’ÂNGELO  DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 

Certifico que: 
 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme 
determina a Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
 Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
 Assinatura: ______________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Chefe de Gabinete  
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ANEXO ÚNICO do Decreto nº  3.994/2019 

                          

Bem Plaqueta 
Nº 

Valor 
atual 

Valor da 
depreciação 

Valor 
atualizado 

Motivo 

Cadeira  0071 32,00 31,00 1,00 Inservível 

Ventilador  1547 40,30 40,00 0,30 Inservível 

Cadeira  2980 39,20 39,00 0,20 Inservível 

Cadeira  3127 19,90 19,00 0,90 Inservível 

Mesa  3136 85,90 85,00 0,90 Inservível 

Cadeira  4041 27,00 26,00 1,00 Inservível 

Carteira  4210 34,30 34,00 0,30 Inservível 

Cadeira  4247 34,25 34,00 0,25 Inservível 

Cadeira  4253 34,25 34,00 0,25 Inservível 

Cadeirinha  4389 20,00 19,00 1,00 Inservível 

Mesinha  4559 48,13 48,00 0,13 Inservível 

Descentralizador  4896 1.934,00 1.930,00 4,00 Inservível 

Mesa p/ computador   4939 32,00 31,00 1,00 Inservível 

Mesa de escritório  4970 91,50 91,00 0,50 Inservível 

Impressora  5123 203,00 200,00 3,00 Inservível 

Mesa de madeira  5308 97,30 97,00 0,30 Inservível 

Conjunto escolar  5349 64,50 64,00 0,50 Inservível 

Armário de aço  5620 325,00 323,00 2,00 Inservível 

Televisor  6618 499,90 499,00 0,90 Inservível 

Aparelho de DVD  6623 189,90 189,00 0,90 Inservível 

Fragmentadora de 

papel 

6662 250,00 249,00 1,00 Inservível 

Cadeira individual  7301 44,00 43,00 1,00 Inservível 

Fogão industrial  7389 2.050,00 2049,00 1,00 Inservível 

Microcomputador  7459 1.190,00 1.185,00 5,00 Inservível 

Impressora  7548 215,00 214,00 1,00 Inservível 

Estabilizador  7579 37,80 37,00 0,80 Inservível 

Estabilizador  7580 37,80 37,00 0,80 Inservível 

Estabilizador 7591 37,80 37,00 0,80 Inservível 

Televisor  8164 486,20 486,00 0,20 Inservível 

Triciclo  8297 136,84 136,00 0,84 Inservível 

Microcomputador  8568 1.896,00 1890,00 6,00 Inservível 

Cadeira  8706 97,00 96,00 1,00 Inservível 
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Monitor  8889 368,00 367,00 1,00 Inservível 

Computador  8912 646,66 646,00 0,66 Inservível 

Mesa de escritório  9079 336,00 335,00 1,00 Inservível 

Radio  9193 180,00 179,00 1,00 Inservível 

Cadeira  9232 56,50 56,00 0,50 Inservível 

Tabela de basquete 9892 900,00 880,00 20,00 Inservível 

Aparelho de DVD  10996 130,00 129,00 1,00 Inservível 

Cadeira  11010 83,46 83,00 0,46 Inservível 

Liquidificador  1317 31,75 31,00 0,75 Inservível 

Banco flextar  3240 53,85 53,00 0,85 Inservível 

Armário de aço  0921 50,00 49,00 1,00 Inservível 

Impressora a laser  5263 562,00 560,00 2,00 Inservível 

Computador  5598 1690,00 1685,00 5,00 Inservível 

Impressora matricial  7562 1800,00 1795,00 5,00 Inservível 

Aparelho de fax  5267 590,00 585,00 5,00 Inservível 

Cadeira fixa  2979 39,20 39,00 0,20 Inservível 

Cadeira fixa  3109 15,36 15,00 0,36 Inservível 

Jogo de sofá  5197 794,00 790,00 4,00 Inservível 

Mesa para computador   0209 40,00 38,00 2,00 Inservível 

 


